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Deliberacão Normativa CGFPHIS n2 030, de 06 de junho de 2023.

Reedita corn alteracoes a Deliberacäo
Normativa CGFPHIS nQ 011, de 11 de
setembro de 2012, que aprovou a
irnplantaco do Prograrna de Apolo
Financeiro Cornplementar ao Programa
Minha Casa Minha Vida - Rural - PMCMV-
PNHR.

o Conselho Gestor do Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social - CGFPHIS, no
uso da cornpetência que Ihe confere o inciso I, do artigo 13 da Lei n9. 12.801, de 15
de janeiro de 2008, e do inciso I, do artigo 14 do Decreto n2. 53.823, de 15 de
dezembro de 2008, e

Considerando a necessidade de ampliaço dos valores de subsIdios no Programa de
Apoio Financeiro Complementar ao Programa Minha Casa Minha Vida - PNHR, bern
corno atualização da legisIaço federal pertinente.

Resolve:

Art. 12. Reeditar corn alteraçôes a Deliberaço Normativa CGFPHIS n9 0011, de 11 de
setembro de 2012, que aprovou a implantaço do de Apoio Financeiro Complementar
ao Programa Minha Casa Minha Vida - PNHR, a qual passa a vigorar corn redaçào do
Anexo desta Deliberaço Normativa.

Art. 22. Aprovar a arnpliaco do valor de subsIdio por unidade habitacional para o
Programa.

Art. 3Q Aprovar o direcionarnento dos investimentos originados do FPHIS para este
Programa ate o rnontante de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhOes de reais),
para atendimento de cerca de 2.500 famIlias, desta data ate 31/12/2027.

Art. 42¯ Esta Deliberação Norrnativa entra em vigor na data de sua publicaço.

MARC OBRANCO

Secretário de Estado de esenvolvimento Urbano e Habitaço
Preside nte do CGFPHIS
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DELIBERAcAo NORMATIVA N2 030, DE 06 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO COMPLEMENTAR AO PROGRAMA
NACIONAL DE HABITAcA0 RURAL, INTEGRANTE DO PROGRAMA

MINHA CASA MINHA VIDA [PMCMV-PNHR}.

s1!I*IkYks]

1.1. Concesso de contrapartida financeira destinada a complementaçào dos
recursos necessários para a produçào ou reforma de 2.500 (duas mu e
quinhentas) unidades habitacionais, no âmbito do Programa Nacional de
Habitaçäo Rural - PNHR, integrante do Programa Minha Casa Minha Vida -

PM CMV;

1.2. Vigência: ate 31/12/2027;

1.3. PIano de contratacöes estimado: 2.5000 unidades habitacionais [UH's].

2. SUPORTE FINANCEIRO

2.1. Fundo Paulista de Habitaço de Interesse Social - FPHIS, instituldo pela Lei
Estadual n2 12.801, de 15 de janeiro de 2.008 e regulamentada pelo
Decreto n2 53.823, de 15 de dezembro de 2008;

2.2. Os recursos do FPHIS destinados ao programa serào integralizados
mediante transferências de verba do orçamento da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitaçào.

3. LEGIsLAçAo FEDERAL VIGENTE

3.1. MEDIDA PROVISORIA N 1.162, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 e toda a
legisIaço que vier a substituI-la;;

3.2. PORTARIA MCID N 146, DE 7 DE MARCO DE 2023;

3.3. DECRETO N 11.439, DE 17 DE MARCO DE 2023; e

3.4. PORTARIA INTERMINISTERIAL MCID/MF N2 2, DE 1 DE MARCO DE 2023

4. PARTICIPANTES

4.1. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitaçào - SDUH: mediante
alocaço de recursos orçamentários ao FPHIS;

4.2. lnstituiçöes Financeiras: lnstituiçöes Financeiras Oficiais Federais, na
qualidade de agentes executores do PMCMV-PNHR, nos termos da
legislaçào federal;
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4.3. Agente Operador: Agenda PaulistaSubsecretaria de Habitação Social, que
será responsável pelo direcionamento e aplicacão dos recursos financeiros
no programa;

4.4. Entidades Organizadoras - EO, de natureza ptblica ou privada:
representativa do grupo de beneficiários;

4.4. Beneficiários: famIlias que atendam as condicöes estabelecidas pelo
programa, qualificadas na forma da legislação federal aplicável.

5. PUBLICO ALVO

5.1. Para beneficiar-se da contrapartida oferecida no programa o beneficiário
deve enquadrar-se nos critérios abaixo:

5.1.1. Atender as condiçoes exigidas pelo PMCMV - PNHR, na forma da
legislação vigente; e

5.1.2. Não ter recebido atendimento habitacional pela SDUH, Companhia
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo
- CDHU ou por outro agente promotor/financeiro.

5.2. Em situação de emergência ou de calamidade püblica declarada nos
termos da legislação vigente, as famIlias desabrigadas que perderam seu
ünico imóvel poderão ser atendidas ainda que as famIlias já tenham
recebido atendimento habitacional pela SDUH/Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU ou por outro agente

promotor/financeiro.

6. REQUISITOS DO IMOVEL
6.1. Os imóveis objeto do programa deverão localizar-se em MunicIpios do

Estado de São Paulo enquadráveis nos critérios do PMCMV - PNHR;

6.2. A SDUH, por intermédio do Agente Operador do FPHIS, poderá adotar
padröes de melhoria da qualidade das habitacoes objeto do programa, sem
prejuIzo das especificaçoes mInimas estabelecidas pelo PMCMV- PNHR.

7. VALOR DA CONTRAPARTIDA

7.1. Valor: ate R$ 18.000,00 por unidade habitacional, sendo complementar
aos recursos direcionados pelo PNHR;

7.2. 0 valor da contrapartida poderá superar o montante de R$ 18.000,00 por
unidade habitacional, mediante avaliação técnica da lnstituição Financeira
e exame de mérito conjunto pela lnstituicão Financeira e pela SDUH;

7.3. Os recursos aportados pelo programa não são retornáveis;

7.4. A contrapartida ofertada, de caráter pessoal e intransferIvel, deverá estar
explicitada no contrato com os beneficiários finais do programa;

7.5. Os recursos, para cada empreendimento, serão integralmente aportados,
mediante transferência a lnstituicão Financeira, e deverão ser mantidos
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em depósito vinculado a operaço ate sua efetiva liberaço para execução
das etapas de obra.

8- DlsposlcOEs GERAIS

8.1. Caberá ao Agente Operador:

8.1.1. Celebrar termos de acordo, cooperaçäo e parceria, convênios e
outros instrumentos necessários para impIementaço do presente

Programa;

8.1.2. Acompanhar e avaliar o desempenho das operaçöes integrantes do
presente Programa;

8.1.3. Editar regras complementares e operacionais necessárias a atuação
de todos os participantes na operacionalização do programa ora
instituldo, bern como definir as inforrnaçöes a serern prestadas
pelos participantes para o acompanharnento e avaliaçäo de
desempenho de que trata o subitern anterior.


